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5 2a -  A direção das saldados escolares será 
ezcrcida por professor habilitado» noaaaaâo pelo Poder Esc® 
cutivo» r.edicntc proposição do CUE*

Art* 52 Aos diretores e vice-diretoras de 
unidades escolares» serio atribuídas gratificações de ire 
preoontaçõo íixndan «a  Lei &xnidpáL«

Art* 69 Por Docência eorrpreaaáe-oe o confim 
to de atividades redlcadas cgs & classe» por Professor ~ê 
E ejon tc .

lará^rafo único * lia presente Lei ccnsidcra- 
cc ccoo Professor o docente habilitado» c cooo Eegeato o 
docente que ano possui habilitação específica para o ezcav 
cíeio do i:&£Íctério.

Art* 7a A noeeaçEo* para os cargos de Doem 
cics ê condicionada à snrovaçso do pretendente ao cargo7 
en concurso público de provas e título d* rcgulaasntado por 
portaria  do Poder Ezccutivo,

raragrafO único : só podarrb ̂ InccrcreiVGO eo 
concurso público para docente de la &  4» série do 16 Grm 
candidatos portadores de diplona do 22 Crset» con habilitei 
çao específica en !SagÍ3térto*

Art* G& Cs cargos para a loc ancia da 5* 00 
rio  do 1& Grmx a  2P série do 28 Gnsi serão provido o per 
portadores de habilitação específica obtida eo curso sage 
rio r de graduação ou de outros cursos» de acordo cca os 
critérios definidos nos artigos 77 e 78» da ML 5692/71*

Art. 9Õ Cs cargos de Docência vsgos ca a vjl 
Cor9 bca coxrsc os que foros criados de ctmfomidadô coa o 
artigo 14 desta Lei» scrSo providos» ea caráter efetivo • 
por Professores ou I.ogentes cue coatea coa asis de cinco 
anos» coso contrat Io ca função de Hagiotcrio» neote Usoi 
cípic*

Art* 10 A jornada de trcballio do docente de 
13 a  4* serie do I a Grau» será de 20 horas eeasnaie» em 
turno único» na mana Classe*
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§ 12 -  Não havendo P ro fessores  ou Regentes 
d isp on íve is , ou atendendo a regulamentação esp ec ífica  da 
P re fe itu ra , a jornada de trabalho dos docentes podera ser 
prolongada para 40 horas semanais, em dois  turnos, podendo
o segundo ser desempenhado em outra unidade escolar*

§ 2c -  Para prolongamento da jornada de tra  
balho, dar-se—á p re fe rên c ia  a s

I  -  ao pro fessor
I I  -  ao regente, com n ív e is  mais a lto s  de es 

co la ridade.

A r t . 11 0 docente, que atuar da 5§ serie  do 
12 Grau, a 3â s é ire  do 2 - Grau, te rá  sua jornada de traba 
lho condicionada a Carga H orária que lh e  fo r  atribu ida.

A r t . 12 A função de Supervisão, entendida co 
mo o conjunto de ta re fa s  de orien tação pedagógica ao docen 
t e ,  deverá ser desempenhada por p ro fessores  designados p_e 
l a  P re fe itu ra , mediante indicação do Orgão Municipal de E 
ducação — C1IE.

§ 12 -  0 p ro fessor designado para a função 
de Supervisão, deverá te r  experiênc ia  mínima de dois ancs, 
como docente. .

§ 2e Ao p ro fessor designado para a função 
de supervisão será a tribu ída  uma g ra t if ic a ç ã o  s a la r ia l f i  
xada por L e i K un icipa l.

Ar 13 Considera-se como ob jeto  de orienta 
ção pedagógica o planejaménto, acompa hamento, controle e 
avaliação das a tiv idades educativas.

A r t .  14 Os cargos do M agistério  serão provi 
dos de acordo com o número de vagas criados por Le i Tíunici 
pa l e de acordo com as necessidades da Pede lóm icipa l de 
Ensino.

A r t . 15 Terá p re fe rên c ia  ã contratação o csn 
d idato que possua o n ív e l  de h a b ilita çã o  ex ig id a  para o de 
sempenho da função.
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A r t . 16 0 serv id or do M agistério  Publico Mu 
n ic ip a l poderá ser removido de uma para outra esco la  Muni 
c ip a l:

I  -  a pedido do servidos
I I  -  por conven iência do ensino®

Parágrafo  único : As remoções, a ped ido, de 
verão ser s o lic ita d a s  com antecedência de dois  meses e se 
rão efetuadas em período de fé r ia s ,  salvo casos e sp ec ia is , 
p rev is to s  em regulamento,

A r t . 17 0 serv id or fa rá  jus a progressão -  a 
cesso v e r t ic a l  e h o r izo n ta l.

Parágrafo  único : Acesso v e r t ic a l  é a ascen 
são de uma c lasse  para a outra e h o rizon ta l de um padrão 
para o outro, dentro da mesma c la sse .

A r t .  18 A progressão de que tra ta  o a r tig o  
a n te r io r  será re a liz a d a  alternadamente, de acordo com os 
c r i t é r io s  de merecimento e tempo de serv iço  apurados pelo 
OME.

Parágrafo único : A Leg is lação  municipal de 
term inara o percentual da progressão por merecimento e tem 
po de serv iço  e o modo pelo qual ocorrerá  a sua apuração.

" A r t . 19 Será assegurado o d ir e it o  a permuta
a serv idores ocupantes de igu a l cargo, havendo mutuo in te 
resse .

A r t . 20 Ao serv id or do M agistério  público mu 
n ic ip a l será assegurado os seguintes d ir e it o s :

I  — fé r ia s  regulamentares;
I I  -  l ic e n ç a  para tratamento de saude;

I I I  -  lic en ç a  para gestação;
IV -  abono de 03 fa lta s  mensais;
V — afastamento remunerado de 08 d ias por. mo 

t iv o  de casamento e morte dos p a is , i r  
mãos, f i lh o s  e cônjuge para o e fe t iv o  e 
03 d ias para o c e le t is ta ;
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VI -  Aposentadoria aos 25 anos do serv idor do 
sexo feminino e 30 anos para o serv idor 
do sexo masculino, em função no magis 
té r io *

V I I  -  lic en ça  para acompanhar pessoa da fami 
l i a  por motivo de doença;

V I I I  -  repouso semanal remunerado;
IX  -  lic en ça  prêmio após 10 (dez) anos de e fe  

t iv o  exe rc íc io  prestado ao município;
X -  lic en ça  para p a r t icu la r  in teresse  até 4 

(quatro ) anos para os servidores e fe t iv o
XI -  suspensão de contrato por dois anos para 

o docente c e le t is ta *

A r t . 21 Além dos d ir e ito s  no a r tig o  an terior
o serv idor do M agistério  Publico Municipal perceberá:

I  -  vencimento ou s a lá r io  fixado com obser 
vância das; L e is  municipais: da Legislação 
Trabalh ista ;

I I  -  g ra t if ic a çã o  ad ic ion a l por tempo de ser 
v iço  ou qüinqüenal, de acordo com regula 
mentação municipal, para o e fe t iv o ;

I I I  -  g ra t if ic a çã o  para e x e rc íc io  em lo ca l de
• d i f í c i l  acesso, regulamentada por Lei Mu 
n ic ip a l;

IV  -  s a lá r io - fa m ília *

A rt. 22 Os in tegran tes do M agistério  Publico 
M unicipal, além das a tr ib u ições  dos seus respectivos  car 
gos ou empregos e dos deveres concernentes aos servidores 
deste m unicípio, deverão:

I  -  re sp e ita r  o horário  e o calendário esc£ 
la r ;

I I  -  p a r t ic ip a r  de programas de treinamento;
I I I  -  o r ien ta r e/ou programar as ativ idades do 

centes;
IV -  acompanhar, con tro la r e a va lia r  as a t iv i  * 

dades educacionais desenvolvidas na Es 
co la ;

\ — cumprir as determinações do Orgão Munici_ 
pa l de Educação*
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A r t . 23 Os serv idores  do M agistério  Publico 
Municipal estão su je ito s  as penalidades p re v is ta s :

I  -  nas L e is  m unicipais;
I I  — na Consolidação das L e is  do Trabalho»

A r t . 24 0 serv id or do M agistério  Publico Mu 
n ic ip a l devera p a r t ic ip a r  de es tág ios  e cursos de tre in a  
mento, quando convocados pela. OME.

Parágrafo único : A freqüência  a esses cur 
sos será considerada como essencia l ao crescim ento p ro fis  
s ion a l do serv id or e req u is ito  necessário  a apuração do me 
r i t o  para a progressão, levando-se em conta a capacitação ' 
para o desempenho da. função.

A r t . 25 0 Regente que a lcançar, por continua 
ção de estudo, a esco laridade, imediatamente superior, sje 
ra  enquadrado segundo a c lasse  ou padrão correspondente a 
seu n ív e l de instrução apresentando documento comprobató -  
r i o .

Parágrafo único : Também será enquadrado, se 
gundo o padrão correspondente a sua q u a lif ic a çã o , o profes 
sor que freqüentar com aproveitamento os treinam entos con 
vocados pelo OME, nos termos do a r t .  25» desta L e i«

A r t. 26 Na aplicação da presente L e i deverá 
ser examinada a situação p a rt icu la r  de cada atua l serv idor 
a fim  de serem respeitados os d ir e it o s  adqu iridos.

A r t .  27 As despesas decorrentes da aplicação 
desta L e i,  correrão por conta das verbas à educação, no 
Orçamento Municipal e de outras decorrentes da celeb ração ’ 
de convênios.

• A r t . 28 As d isposições omissas e os casos es 
p e c íf ic o s  serão regulamentados em le g is la ç ã o  suplementar.

A r t .  29 Esta Le i entrará em v ig o r  na data de 
sua publicação, revogadas as d isposições em co n trá r io 0
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